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LEGISLAÇÃO DA SECRETARIA 

Número da Lei/Regimento Nome da Lei 

DECRETO Nº 35.814 DE 15 DE 

JULHO DE 2022 

Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 

19 de janeiro de 2021, que aloca cargos 

comissionados e funções gratificadas nos 

órgãos da Administração Direta e 

Indireta do Município do Recife. 

LEI Nº 16.243/96 

(Regulamentada pelo Decreto nº 

23677/2008) 

ESTABELECE A POLÍTICA DO MEIO 

AMBIENTE DA CIDADE DO RECIFE 

E CONSOLIDA A SUA LEGISLAÇÃO 

AMBIENTAL, MEDIANTE A 

INSTITUIÇÃO DO CÓDIGO DO MEIO 

AMBIENTE E DO EQUILÍBRIO 

ECOLÓGICO DA CIDADE DO 

RECIFE. 

LEI Nº 18.014/2014. 

(Vide regulamentação dada pelo Decreto 

nº 34.113/2020) 

INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL 

DE UNIDADES PROTEGIDAS - SMUP 

RECIFE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

DECRETO Nº 23.677 DE 02 DE 

JUNHO DE 2008 

 

REGULAMENTA A LEI Nº 16.243 DE 

13 DE SETEMBRO DE 1996, QUE 

INSTITUI O CÓDIGO DO MEIO 

AMBIENTE E DO EQUILÍBRIO 

ECOLÓGICO DA CIDADE DO 

RECIFE - CMMA, NO QUE SE 

REFERE AOS PROCEDIMENTOS DE 

FISCALIZAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE 

PENALIDADES. 

LEI Nº 18.083/2014 

(Vide Decreto nº 29.047/2015) 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Lei Nº 15.563 DE 27/12/1991 Institui o Código Tributário do Município 

do Recife e dá outras providências. 

 

LEI Nº 18.352/2017 

(Vide Decreto nº 34045/2020) 

DISPÕE SOBRE A DEFESA DOS 

AUTOS DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DE QUE 

RESULTE A APLICAÇÃO DE 

PENALIDADE PECUNIÁRIA 

LAVRADOS PELOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES MUNICIPAIS. 

DECRETO Nº 30.324 DE 08 DE 

MARÇO DE 2017 

Regulamenta a Lei Municipal nº 18.211, 

de 15 de janeiro de 2016, especificando 

as infrações e sanções administrativas 

aplicáveis em face de atividades lesivas 

ao meio ambiente complementando o 

procedimento administrativo municipal 

para apuração dessas infrações. 
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